
S
 on 
T
 u
g
b
â
ª
i
ª
l
r
g
 

L 

CUGAO DE SERVICOS NA ADEQUAGAO DE 
IDADES PARA AS CORES DA BANDEIRA DO 

MUNI 
S! 

CELEBRAM, 
PREFEITURA 

MUNICIPAL 
DE 

BREJ 
ica de dreito público, inscrito no CNPUMF sob o nº 

1013 
EMPRESA 

; INSCRITA NO CNPJIMF 

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que entre sifirmam, como: 

a) 
noãa,;ãm. PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJAOIPE, pessoa jurídica de dírito público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
10.131.076/0001-00, com estabelecida na Praça Melquiades Bemardo, n. 1, 

Centro, mas%m e
 

o e
 

o le
g
a
l
m
e
n
t
e
 

pelo Prefeio, Sr. Saulo Henrique F
l
o
r
e
n
t
i
n
o
 

de Barros, 
s
y
 cosado, 

o
 %
:
i
s
o
 =..:...l...3 ._:?ál:..ã... *48 - SSPIPE, residente 

5
 

D
o
ª
l
.
í
 
denominada 

como 
n
O
—
:
.
m
)
«
)
u
b
 A 

C
N
P
M
F
s
o
b
o
n
.
 
—
  sedena 

M
.
 

g 
o
x
&
.
.
,
‘
a
m
l
l
 C
E
P
.
.
 

—
 

neste ato representado 
o 

Sr(a) 
insciito 

no CPF/MF sob o n. 
—
 

Sxx/xx, residente e
 domiciliado 

n
a
 

e 
n
o
 C
I
R
G
 

sob o n. 
RualAv, 

.. 
.
C
i
d
a
d
e
 

—
 
U
F
 
—
 

Têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente da Dispensa de Licitação, e em observância às 
disposições 

da Lei n. 14,133, de 01.04.2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, sujeitando-se, as partes, às suas nomas 

e às Cláusulas e 
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
 

a seguir pactuadas: 
1% 

CLAUSULAPRIMEIRA-DAFUNDAMENTAGRO |
Ú
 

1.1. 
O presente contrato tem como 

14133, de 01.04.2021; Leis Complement 
12,846, de 01.08.2013; Decreto Federal 
atualiza os valores estabelecidos na lei 
0
4
,
0
1
.
2
0
2
4
,
 

nº 031, de 05.12.2017 e legi 
nomas. 
2
 

C
L
A
U
S
U
L
A
 S
E
G
U
N
D
A
 -
 DO O

B
J
E
T
O
 

-
 Art. 92, | e Il da Lei n. 14.133/2021. 

=
 

consideradas 
as alterações posteriores das eferidas 

11. 
— Consttui objeto do contrato a CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA ADEQUAÇÃO DE PINTURA DA 
ACADEMIA 

DAS 
CIDADES 

PARA 
AS 

CORES 
DA 

BANDEIRA 
DO 

MUNICÍPIO, 
CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BASICO E PLANILHAS. 
1
2
 

A
s
 obras e servigos deverdo atender às normas, especificagdes e métodos da ABNT 

(Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), especificações completas dos servigos, bem como, os quantitativos dos itens e 
valores maximos admitidos, encontram-se dispostos no Projeto Basico, Planilhas e anexos deste Edital. 

3. 
C
L
A
U
S
U
L
A
T
E
R
C
E
I
R
A
 

- DO VALOR DO CONTRATO - Art. 62,V da Lei n. 144332021, 
—
 

31 
0 valor a

d
j
u
d
i
c
a
d
o
 

para o referido Contrato é de ª
e
S
[
ã
ª
â
S
«
u
&
!
 

1
?
&
8
?
%
3
%
&
8
&
8
 r
e
c
u
r
s
o
s
 

de 
transferência 

de Convênio, P
r
ó
p
r
i
o
 

ou Emenda 
Parlamentar e de 

rendimentos 
de aplicação, 

conforme cronograma 
físico e financeiro É

—
i
%
g
 

apresentada 
=
B
s
 processo 

licitatório, 
mediante 

boletim 
de 

medição 
do 

engenheiro 
responsável 

p
e
l
a
 
*
 

u
 

m 
e
 
e
 
10 o

 
—
—
 

Praça Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro 
| 5
5
.
3
2
5
-
0
0
0
 

| Brejão-PE. 
CNPJIMF: 10.131.076/0001-00 

@, 

W
.
 

%
,
â
ª
z
ª
m
%
u
%
m
s
_
i
.
o
ª
ª
g
s
º
s
g
g
ª
g
â
u
g
.
 

g
o
%
n
ª
%
ã
.
ã
l
&
e
v
&
ª
ª
ã
&
«
?
í
ª
ã
 

imegulanidade for constatada, conforme disponibilidade financeira do Ente Municipal e liberação do recurso 
p
a
c
t
u
a
d
o
,
 

a seguir: 
QTDEE 

meM 
DESCRIÇÃO 

UNDDE | QTDE | 
VALORRS 

| VALORTOTAL 
S
 R
A
 A
 

L 
—
 

CONSTITO O6UETO DA PRESENTE 
DISPENSA DE 

"
 

LICTAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
| 

| 
EXECUÇÃO DE SERVCOS NA ADEQUAÇÃO DE 

o
 

P
I
N
T
U
R
A
 
D
A
 A
C
A
D
E
M
I
A
 D
A
S
 C
I
D
A
D
E
S
 P
A
R
A
 
A
S
 |
 
3
0
d
i
a
s
 

1 
0
,
0
0
 

0,00 
| 

CORES DA BANDEIRA DO MUNCIPIO, CONFORME 
* 

EECAICAÇÕES 
CONSTANTES 

W0 
PROJETO 

| 

32 
No vakr acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, %
%
Q
&
g
.
ê
g
ª
ê
g
 

comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do 
o
b
j
e
t
o
 

da contratação. 
4
 

C
L
A
U
S
U
L
A
Q
U
A
R
T
A
-
D
A
V
I
N
C
U
L
A
G
A
O
A
O
E
D
I
T
A
L
 
|
|
|
|
 

= 
E 

4
1
 
c
w
g
o
s
q
-
a
a
s
s
.
fi
fi
:
:
fi
i
fi
t
i
i
a
g
&
!
!
!
s
?
g
 

4.1.1. 
O Termo de Referéncia elou Projeto Basico; 

P
N
,
 

412 
E
d
i
t
a
l
 

de Lictagdo; 
E
S
 

4.13. 
A
P
r
o
p
o
s
t
a
 

do Contratado; 

414, 
Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos. 

6º. —
 CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO - Art. 105, da Lei n. 14.133/2021. 

51, 
o
â
ã
:
!
s
l
.
&
t
&
-
&
!
.
.
l
i
!
a
l
 É
:
E
a
!
%
!
.
â
s
 

ã
 a vigência do %

v
º
í
 ª
%
.
&
.
ã
&
ª
.
&
 1
0
7
 

da Lei Federal n. 
14,133/2021, de e

x
e
c
u
ç
ã
o
 

de 30 (trinta) dias. 

5
2
 

Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contomos da aplicação 
d
o
 conteúdo da norma de carater excepcional contida no art. 107, da Lei Federal n. 1

4
.
1
3
3
/
2
0
2
1
,
 

que é permitir 
contrataghes 

não adstitas & vigéncia dos créditos orgamentdrios, 
desde que haja vantagem para a 

Administração Publica. Nesse sentido, busca a interpretacao adequada da noma, para que ela cumpra 
efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la entre dois extremos possivel: O da I

n
t
e
r
p
r
e
t
a
ç
ã
o
 

restrita (literal) 
€ 0 da i

n
t
e
r
p
r
e
t
a
ç
ã
o
 

ampla (excessivamente liberal). Assim, o determinante para o e
s
t
a
b
e
l
e
c
i
m
e
n
t
o
 

de um prazo 
contratual diferenciado será sempre a existéncia de vantagem para a 

Administração, 
o que deverd estar 

adequadamente explicitado na motivagdo d
o
 ato administrativo. Em outras palavras, 

a 
norma confere & 

Administração a possibilidade de estabelecer prazos diferenciados - no maximo estabelecido, na contratação d
e
 

Serviços de forma continuada, notadamente para que sejam alcancados resultados mais eficientes e a um menor 
custo para a Administrago. 

5
3
 
)
É
%
?
g
ª
ª
g
.
ª
ª
ª
ã
!
ª
ã
ª
í
.
e
g
l
 

54 
A promogacao de ã

â
:
ª
%
â
º
«
ã
>
g
 

[
 

C
L
A
U
S
U
L
A
 SEXTA - DA DOTAÇÃO O

R
G
A
M
E
N
T
A
R
I
A
 

- Art. 92, VIll, da Lei n. 14.133 

Praga Melquiades Bernardes, n. 1 - C
e
n
t
r
o
 

| 55.325-000 | B 
l
.
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o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
o
 

61. 
As despesas decorrentes da execugdo do presente contralo Serdo custeadas com os recursos 

consignado na Lei Orgamentéria Municipal do Exercicio Financeiro, conforme rubrica orçamentária abaixo 
especificada 
Unidade Orçamentária 

2
 

Secretaria de Viação, Obras e Servigos Urbanos 
Projetol Atvidade 

15.122.1503.2071 
— | M

a
n
u
t
e
n
c
o
 

das Atividades da Unidade 
1545215031044 

— | Obras em Pragas, Parques, J
a
r
d
i
n
s
 

e Áreas de Lazer 
Piblicas 

Classificação Economica 
33.90.39 

c
s
a
m
w
a
z
s
i
a
o
.
?
e
:
a
m
v
fi
«
o
:
 ridica 

449051 
bras e Instalagoes 

6
2
 
%
a
g
fi
m
a
fi
l
n
fi
fi
a
n
g
fi
!
g
%
g
s
g
&
?
&
a
&
fi
e
%
r
 

Orçamentária respectiva e liberagao dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

7. 
CLAUSULA SETIMA — S

ª
ª
â
m
g
g
ã
g
 E—.B..â:!qxs__. 

dalein 141332021 
—
 

§
§
§
§
§
§
§
 ecucao deste contrato será, l

x
_
õ
—
a
 in
d
i
r
e
t
a
,
 

sob o regime de e
m
p
r
e
i
t
a
d
a
 

por 
preço unitário, no

s
 te
r
m
o
s
 

do art. 46, |, da Lei n. 14.133/2021 

7.2. 
—As obras e serviços previstas, serão executadas 

de acordo com as especificações e quantitativos, 
c
o
n
s
t
a
n
t
e
s
 

dos documentos a
 seguir mencionados, É

S
Q
%
Í
!
B
%
E
N
 Ou parciais e 

deverão ser rigorosamente %
%
i
-
u
g
g
ã
 
S
.
_
%
 e
l
a
b
o
r
a
ç
ã
o
 

das propostas. 

73. 
— O regime de execução contratual, os 

e
x
e
c
u
ç
ã
o
,
 

assim como 0s prazos e
 

%
S
%
ã
g
 
&
!
É
B
«
!
S
&
:
&
%
E
%
 

?
.
B
É
!
!
:
&
S
?
&
%
 

C
o
m
 a finalidade de e

s
t
a
b
e
l
e
c
e
r
 

os direitos  
o
b
r
i
g
a
g
d
e
s
 

das partes, tudo de a
c
o
r
d
o
 

com a Lei Federal 
_
:
z
e
 .04.2021, e demais normas aplicadas à espécie, 

8
.
 

CLAUSULAOITAVA-DOLOCAL D
E
E
N
T
R
E
G
A
D
O
B
E
M
O
U
S
E
R
V
I
C
O
 
ú
ú
 

81. 
Osbens e senigos serdo entregues conforme abaixo: 

811. 
Local para 
P
r
e
s
t
a
ç
ã
o
 

dos Servigos: O local 
de e

x
e
c
u
g
d
o
 

das obras elou servigos está previsto 
no 

Projeto B
a
s
i
c
o
/
T
e
r
m
o
 

de Referéncia e nas plantas b
a
i
x
a
s
 

e planilhas. 

812 
Prazo de Entrega: O prazo concedido para conclusão total dos servigos será conforme estabelecido no 

C
r
o
n
o
g
r
a
m
a
 

Físico e Financeiro. 
9% — 

CLAUSULA NONA - DA S
U
B
C
O
N
T
R
A
T
A
G
A
O
 

- Art. 122, da Lei n. 14.133/2021. 
9.1. 

O
 presente objeto nao podera ser objeto de cessão, subcontratagao ou transferéncia, no todo ou e

m
 

parte, salvo, atendendo os requisitos do art. 122, paragrafos, da Lei n. 1413312021, havendo justficativa aceita 
e vantajosidade para o municipio, mediante autorizagéo competente. 
9
2
 

E
m
 qualquer hipótese de subcontratacao, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisao e coordenagao das atividades do subcontratado, 
bem 

como, 
responder 

perante 
o 

contratante 
pelo 

rigoroso 
cumprimento 

das 
obrigações 

contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratagao 

9
3
 

A 
subcontratagdo depende de 

autorizagdo prévia do contratante, 
a quem incumbe avaliar se o 

‘subcontratado c
u
m
p
r
e
 

os requisitos da qualificação técnica necessarios para a execugao do objeto. 

94, 
U
m
a
 vez aprovado o limite da subcontratagao, conforme critérios da Contratante, devera & mesmo ser 

autorizada por despacho da 
autoridade 

competente, com 
amparo 

e
m
 cláusula 

contratual autorizativa da 
providéncia. Praga Melquiades Bernardes, n. 1 - Centro | 55.325-000 | Brejao-PE. 

CNPJ/MF: 10.131.076/0001-00 

3 H ¢ 

U
 

W
 

95. 
0 c

o
n
t
r
a
t
o
 

de 
subcontratação contendo 

a previsao d
o
 p
a
g
a
m
e
n
t
o
 direto 

a
o
 subcontratado, dos v

a
l
o
r
e
s
 

r
e
f
e
r
e
n
t
e
s
 à parcela objeto da 

subcontratação 
e a

 ressaiva e
x
p
r
e
s
s
a
 de 

q
u
e
 
o 
v
ª
ª
n
:
l
e
_
&
o
l
c
l
 

disciplina jurídica da s
u
b
c
o
n
t
r
a
t
a
ç
ã
o
,
 

conforme erigida no art. 67, § 9º, da Lei n. 14.133/2021, 
e reiterando-se 

que o o
ª
ã
s
s
%
ã
ª
g
ã
u
&
%
 s
u
.
i
s
s
fi
a
s
.
t
s
l
 legais 

e
e
 a CONTRATANTE, limitando-se a referida disposição ao aspecto financeiro do contrato, estitamente 

nos limites e p
a
r
a
 

os fins da subcontratação autorizada. 

9.5.1. 
O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica d

o
 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

96. 
— É v

e
d
a
d
a
a
s
u
b
c
o
n
t
r
a
t
a
ç
ã
o
 

de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram 
v
i
n
c
u
l
o
 

de natureza técnica, 
comercial, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestao 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

1
0
 
—
 C
L
Á
U
S
U
L
A
 

DÉCIMA -
 DO PAGAMENTO - Art. 82, Ve VI, daLein. 14.133/202/ 

11 
DOPREGO-AR.92,V. 

1.11. 
O valor global da contatação é de RS 

| 
[
 

112 
E
ª
%
g
%
g
n
g
ã
í
n
â
â
â
 

%
%
Í
g
ª
l
&
ã
â
ª
g
 previdenciários, fiscais e 

â
%
ª
?
!
ã
ª
!
ã
 : Outros n

e
c
e
s
s
á
r
i
o
s
 

ao cumprimento integral 
do 

o
b
j
e
t
o
 

da contratação. 

113, 
o
ã
»
ã
ã
?
ã
g
i
â
g
s
ã
%
a
-
ª
%
ª
 

serviços efetivamente realizados. 

12 
— D
A
F
O
R
M
A
D
E
P
A
G
A
M
E
N
T
O
 

-Art 92,V. 
1.21. 

O pagamento sera efetuado através de Ordem Bancério - OB ou O
r
d
e
m
 

de 
Pagamento - O

R
P
A
G
,
 

o
u
 

Transferéncia Eletrdnica - TE ou Pagamento Instantaneo - Pix, para crédito em: Banco, Agéncia Bancaria e a 
Conta Corrente ou 

P
o
u
p
a
n
ç
a
 

na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado. 

1.22. 
Seré c

o
n
s
i
d
e
r
a
d
a
 

data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário - OB o
u
 

Ordem 
de Pagamento - ORPAG, 

ou Transferéncia Eletrinica - TE ou Pagamento Instantâneo — Pix, para 
crédito em nome da Contratada. 
13 
D
O
P
R
A
Z
O
 

DE PAGAMENTO - Art.92,V. 
131, 

- Os pgamentos serão efetuados em el 3 (vinta) ds corios, a
p
s
 a apresentação 

da Nota Fiscal ou 
Fa 

N 

CONTRATADA e desde que compativeis com os respectivos boletins de medição. 

14 
D
A
C
O
N
D
I
G
O
E
S
 

DE PAGAMENTO - Art.92, V. 
141. 

O pagamento será efetuado referente aos serviços efetivamente executado, 
contados a partir 

d
a
 

apresentação da nota fiscal ou fatura no protocolo na Secretaria de Finanças da Contratante, desde que a 
mesma esteja d

e
v
i
d
a
m
e
n
t
e
 

atestada pela área requisitante 
ou pode servidor designado pelo gestor, após anáiise 

& c
o
n
f
e
r
ê
n
c
i
a
 

das especificações 
1.4.2. 

A e
m
i
s
s
ã
o
 

da Nota Fiscal ou Fatura e B
o
l
e
t
i
m
 

de medição será p
r
e
c
e
d
i
d
a
 

do re 
e
 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência/Projefo 
Basice s

m
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@, 

W
 

14.3. 
P
a
r
a
 fins d

e
 liquidagao, o

 setor c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
 devera verificar s

e
 a nota fiscal o

u
 instrumento d

e
 c
o
b
r
a
n
g
a
 

— Nota Fiscal ou 
Fatura ou equivalente apresentado expressa os elementos necessérios e essenciais do 

documento, tais como: 

a
 

Nota 
Fiscal 

Eletronica original 
da Contratada devidamente atestada por servidor designado pela 

Secretaria do Contratante; 

b
 

Comprovante de matricula da obra no INSS; 

Atesto do Setor Competente; 

d
 

Anotação de Responsabilidade Técnica - A
R
T
 da execução do objeto perante o CREA/PE elou 

AUIPE; 
i 

0 P
r
a
z
o
 

de validade; 

A data da emissão; 

0s dados do Contrato e do Órgão Contratante; 
O
 periodo respectivo de execução do Contrato; 

0 v
a
l
o
r
 

a pagar; 

Eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabivels; 

0 prazo de ve 
S
!
S
n
n
m
a
!
g
o
w
n
a
.
s
g
n
-
fl
g
g
 

144. 
H
a
v
e
n
d
o
 

erro na a
p
r
e
s
e
n
t
a
g
d
o
 

da Nota Fis 
1, ou circunstância 

ia que i
m
p
e
ç
a
 a liquidação 

d
a
 

despesa, o p
a
g
a
m
e
n
t
o
 

ficará sobestado até que o
 

p
r
o
v
i
d
e
n
c
i
e
 

as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, 

o 
!
-
B
u
.
a
â
s
_
a
&
;
o
.
!
í
 a 
c
o
m
p
r
o
v
a
ç
ã
o
 

da regularização 
da situação, não 

acarretando qualquer ônus par o Conlratante, 
145, 

0 Contratante remunerará a Contratada, pelos serviços efetivamente executados, conforme os preços 
i
n
t
e
g
r
a
n
t
e
s
 

da proposta aprovada. 

1.4,6. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o reajuste de preços poderá ser utilizado na presente 
contratação, desde que seja observado o interregno minimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação d

o
 

preço base. 
14/7. 

 Ficao Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de p
r
e
ç
o
s
 

d
o
 

Valor r
e
m
a
n
e
s
c
e
n
t
e
,
 

sempre que este ocorrer. 
148. 

Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), e

m
 substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela l
e
g
i
s
l
a
ç
ã
o
 

então em vigor. 
14.9. 

N
a
 ausência de p

r
e
v
i
s
ã
o
 

legal quanto ao indice substituto, 
as partes elegerão novo indice oficial, 

para 
reajustamento 

do p
r
e
ç
o
 

do valor remanescente, v
º
ª
ã
ã
ª
ã
o
 

1.4,10. 
Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite m

a
x
i
m
o
 a variação acumulada d

o
s
 

últimos 12 me 
o
—
o
n
n
o
_
_
_
õ
:
v
n
>
e
ã
õ
o
z
-
g
l
a
o
v
—
o
o
s
y
ã
a
 w
B
a
s
E
_
u
n
 à d

a
t
a
 

do orgamento 
e
s
t
i
m
a
d
o
 

pela 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
c
a
o
,
 

devendo ser observado o interregno minimo de u
m
 ano (Art. 25, $ 7°, da Lei 

1
4
.
1
3
3
/
2
0
2
1
)
,
 

ou outro indice que v
e
n
h
a
 a substitul-lo. 

1.4.11. 
A atualizagao financeira prevista nesta condição sera incluida na Nota Fiscal/Fatura do més seguinte ao 

d
a
 ocorréncia, 

1412, 
A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovagdo da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sitios 
eletronicos oficiais ou à documentagao mencionada no art. 67, da Lei nº 14.133/2021. 

x— - e ~ 08 ga o 

e
 
—
—
 
R
S
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1
4
1
3
 
ª
ª
.
ê
n
n
ã
ã
%
n
.
ª
%
g
n
â
ã
â
u
 

consulta para: 

a 
Veríficar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital 

b. 
Identiicagao possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibigao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

14.14. 
Constatando-se, a situação de imegularidade do contratado, sera providenciada sua notificação, por 

B
fl
 

to, para que, no prazo do TR, r
e
g
u
l
a
r
i
z
e
 

sua situagao ou, no mesmo prazo, a
p
r
e
s
e
n
t
e
 

sua defesa. 

1.4.15. 
O prazo acima poderé ser p

r
o
r
r
o
g
a
d
o
 

uma vez, por igual periodo, a c
r
i
t
é
r
i
o
 

do Contratante. 

14.16. 
Nao h

a
v
e
n
d
o
 re regularização ou sendo a ã

â
â
 contratante deverá 

comunicar 
aos órgãos responsáveis 

u
&
g
e
â
g
i
ª
u
%
º
.
 

contratado, bem como, quanto & e
x
i
s
t
ê
n
c
i
a
 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
8
.
5
_
!
 n
e
c
e
s
s
á
r
i
o
s
 

para garantir o r
e
c
e
b
i
m
e
n
t
o
 

de seus crédtos. 
4.17. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
â
!
i
%
u
ã
â
ª
ã
 a
s
s
e
g
u
r
a
d
a
 

ao contratado a ampla defesa. 

14.18. 
Havendo a efetiva e

x
e
c
u
ç
ã
o
 

do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
devida x

v
i
&
s
a
s
ã
ã
 caso o contratado não reguiarize sua situação junto aos órgãos. 

14.19. 
Q
u
a
n
d
o
 

do pagamento, será efetuada a %
É
&
l
—
:
:
g
ê
 

1420 
;
q
ê
ã
ª
i
i
í
i
g
â
i
?
s
i
â
&
s
%
ã
í
i
 

0
 percentuais e

s
t
a
b
e
l
e
c
i
d
o
s
 

na legistação vigente. - 

1.4.21. 
A
 C
o
n
t
r
a
t
a
d
a
,
 

durante toda a execução do contrato, 
deverá manter todas as condições d

e
 habilitação e 

q
u
a
l
i
f
i
c
a
ç
ã
o
 

exigidas na licitação. 
11º. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE - Art. 92, V, da Lein. 14.133/202 /
 

111, 
Os preços iniciamente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado da data 

112. 
— Após o interregno de um (01) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, tendo como limite mâximo a variação acumulada dos 
últimos 12 meses do Indice IPCA (indice Nacional de Preços), com data base vinculada & data do orçamento 
estimado pela A

d
m
i
n
i
s
t
r
a
ç
ã
o
,
 

mediante casos, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a 
ocorréncia da a

n
u
a
l
i
d
a
d
e
,
 

devendo ser observado o Art. 25, § 7°, da Lei 14.133/2021, ou outro indice que venha 
a substituí-lo, 

11.3. 
— No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela úlima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) d

i
v
u
l
g
a
d
o
(
s
)
 

ofs) indice(s) definitivo(s). 
a
o
h
.
g
z
w
.
;
%
ª
i
n
 ofs) 

Indice(s) utlizado(s) 
para o reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, 
ofs) 

s) 

115. 
Caso o indice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ser 

mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

116. 
O reajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, p

r
o
t
o
c
o
l
a
d
o
 

durante a vigência 
c
o
n
t
r
a
t
u
a
l
 

e respeitada a anualidade 

11.7. 
Eventual 

reequillbrio 
econdmico-financeiro 

devera 
ser 

acompanhado 
de 

comprovação 
da 

superveniéncia do fato imprevisivel ou previsivel, porém de consequéncias incaiculdvels, 
bem como 

de 
demonstracao analitica de seu impacto nos autos custos do contrato, e, caso 

aprovad 
gl 

formalizada 
o
 

por meio de adiantamento ao contrato. 
2
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&
 

118. 
N
a
 
a
u
s
ê
n
c
i
a
 

de previsão 
legal q

u
a
n
t
o
 

ao indice 

r
e
a
j
u
s
t
a
m
e
n
t
o
 

do preço d
o
 valor r

e
m
a
n
e
s
c
e
n
t
e
,
 por meio de termo 

aditivo. 

119. 
O
 reajuste será realizado por Apostilamento 

ou Termo Aditivo. 

ª
&
;
 

2.1.1. 
O regime juridico que rege este Contrato confere ao Contratante as preogativas constantes do art. 

í
e
í
 14.133/2021, as quais são reconhecidas 

pela Contratada. 
2. Exigiro cumprimento de todas 

as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo c
o
m
 o contrato e 

Ssubstituto, 
as partes elegerão novo indice oficial, para 

o
 

12.13, 
Recebero o

b
j
e
t
o
 

no prazo e condições estabelecidas no Termo de R
e
f
e
r
ê
n
c
i
a
 

ou Projeto Basico; 
Notficar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido 

S
â
u
ã
ª
ã
n
ã
ê
v
º
;
o
n
%
â
º
r
%
 
E
E
E
E
E
 parte, às suas 

E 
do c

o
n
t
r
a
t
o
 

e o cur 

12.16. 
Efetuar 0 pagamento ao contratado do valor correspondente ao fomecimento ou serviços prestados do 

o
b
j
e
t
o
,
 

no 
prazo, f

o
r
m
a
 e condições e

s
t
a
b
e
l
e
c
i
d
o
s
 

no presente Contrato; 

121.7. 
%
S
É
S
B
%
%
_
.
Í
%
E
K
S
É
 do Contrato, conforme 

p
r
e
v
i
s
t
a
s
 

na lei e neste Contrato; 

ã
ª
g
%
l
%
 € reclamações relacionadas & e

x
e
c
u
ç
ã
o
 

d
o
 

presente Contrato, %
B
%
ê
%
 meramente protetatórios ou de 

12.1.10. Notíficar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo administrativo 
E
â
a
%
s
s
g
ã
,
 

%
g
l
g
ã
g
.
g
ª
â
%
 

ã
a
ã
 fermo de R

e
f
e
r
ê
n
c
i
a
 

ou Projeto Básico; 

2.1.12. P
a
r
a
l
i
s
a
r
 

ou suspender a qualquer tempo, à execução do fomecimento ou dos serviços, de forma 
E
E
I
Q
S
S
E
É
.
!
-
E
&
É
R
%
 ‘das normas p

r
e
e
s
t
a
b
e
l
e
c
i
d
a
s
 

no instrumento contratual; 

12 
\
d
m
i
n
i
s
t
r
a
g
a
o
 

não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado c
o
m
 

ã
 â
o
c
o
s
ê
o
ê
 

d
e
c
o
r
r
ê
n
c
i
a
 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

1
8
 %
É
ê
g
ã
;
 

1= Art. 92, XIV, XV e X
V
I
I
,
 

da 

131, 
SAO 
O
B
R
I
G
A
G
O
E
S
 

DO CONTRATADA: 
13.1.1. 

A
 Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de sua anexos, assumindo 

como exclusividade seus 0s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
8
8
8
8
8
 , ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.1.1. 
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(ar. 
137, Il e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

har seus t
r
a
b
a
l
h
o
s
 

dentro das 

d
o
 contrato, 

bem como por qualquer dano c
a
u
s
a
d
o
 

a terceiros 
e
m
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13.1.1.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que anteceder a data d
a
 

!
.
a
e
 m
o
t
i
v
o
s
 

que impossibiitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
3 Reparar, comigir, 

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
ª
%
u
&
g
ã
ª
ª
â
g
 verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

e
x
e
c
u
ç
ã
o
 

ou dos materiais empregados; 

d
e
v
i
d
o
s
 

ou da garantia, caso exigida no edital, o 
ª
ª
g
ã
ã
%
 

13.1.1.5.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, q
u
a
n
d
o
 

da entrega da 
nota fiscal, os seguintes documentos: 

a
 

Certidão Conjunta r
e
l
a
t
i
v
a
 

aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

b) 
— 

CertidãodeRegularidadedo FGTS-CRF; 
c 

— CeridãoNegatvade Débitos Trabalhistas - CNDT, 
s
 
C
e
r
t
i
d
d
e
s
 

que comprovem a reguiaridade perante a ã
ã
 We
e
i
 

%
&
 pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio 

13.1.1.7.Comunicar 
ao F

i
s
c
a
l
 

do contrato, .
.
o
_
x
g
a
.
i
l
 'quatro (24) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

ª
a
&
:
%
ã
g
h
ã
ã
g
ã
 

1.10. 
Manter durante toda a É

S
%
S
%
&
:
U
%
%
 

ã
.
.
 

s
 condições exigidas para habilitação na licitação, ou para q

u
a
l
i
f
i
c
a
ç
ã
o
,
 

ou para contratação direta; 
1
3
1
1
1
 

Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas e
m
 decoméncia do cumprimento do 

contrato; 

1
8
1
1
1
2
 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos d
e
 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
ª
e
g
%
 exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, 
Il, 

d, da Lei n. 
3/2021; 

A
l
o
c
a
r
 

os empregados necessarios, com habilitaao e conhecimento adequados. S
v
&
!
s
 

Quando, sob qualquer justficativa, se fizer n
e
c
e
s
s
á
r
i
a
 

alguma a 
_
g
_
_
_
m
s
 

le algum material por seu equivalente ou qualquer outra 
a 

Gevers 
sê 

Apresentada 
2
 

É
 

i É 
Melqui 

, n.1- 
. 

Bréjaoyly. 
 © 

8
 

IPJIMF: 
10.131.076/0001 
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&
 

.r(b.. 
1
7
1
 

A
s
 partes d

e
v
e
r
ã
o
 cumprir a Lei n. 13.709, 

de 14.08.19998 
- L

G
P
D
,
 
q
u
a
n
t
o
 a todos o

s
 dados 

p
e
s
s
o
a
i
s
 

a
 
q
u
e
 
t
e
n
h
a
m
 
a
c
e
s
s
o
 e
m
 
r
a
z
ã
o
 d
o
 
c
e
r
t
a
m
e
 
o
u
 
d
o
 contrato administrativo q

u
e
 
e
v
e
n
t
u
a
l
m
e
n
t
e
 
v
e
n
h
a
 a
 
ser 

fimado, a partc da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de 

d
e
c
i
a
r
a
ç
ã
o
 

ou aceitação expressa 
172. 

Os dados obtidos somente poderdo ser utiizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6º da LGPD. 
17.3. 

E vedado o compartihamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

1
8
 

- 
¥ 

181. 
Comete infragao administrativa, nos t

e
r
m
o
s
 

da Lei n. 1
4
.
1
3
3
/
2
0
2
1
,
 

o Contratado que: 
a) 

Der causa à inexecução p
a
r
c
i
a
l
 

do contrato; 

b
 

Der causa & inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano à 
A
d
m
i
n
i
s
t
r
a
g
d
o
 

ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

©) 
 Der causa & i

n
e
x
e
c
u
g
a
o
 

total do contrato; 
d
 

 
D
e
i
x
a
r
 

de entregar a d
o
c
u
m
e
n
t
a
g
a
o
 

exigida para o BÉ
.
.
.
 

)
 

Não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de .
—
a
ê
r
ã
ã
â
s
_
â
o
,
 

U) 
N
ã
o
 celebrar o c

o
n
t
r
a
t
o
 

ou não entregar a d
o
c
u
m
e
n
t
a
ç
ã
o
 

exigida para a
 contratação, 

quando 
convocado dento do prazo de valdade de sua proposta; 
9
 

Ensejar o %
9
%
8
&
%
8
%
:
 c
o
n
t
r
a
t
a
ç
ã
o
 

sem motivo justificado; 

h) 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar d

e
c
l
a
r
a
ç
ã
o
 

falsa 
durante a C

o
n
c
o
r
r
é
n
c
i
a
 

Pública, na sua forma Eletronica; 

i) 
Fraudar a contratago ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

D 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

L) 
Praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

) 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n

.
1
2
.
8
4
6
,
 

de 
1°.08.2013; 

182 
— Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragbes acima as seguintes sanções: 

18.2.1. 
Da Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contralo, sempre que não se 

justficar a imposição de penalidade mais, art. 156, § 2%, da Lei n. 14.133/2021; 
1 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b', °c’, 0", 
“e, e g

 do subltem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
art 1
5
6
,
 

§ 4%, da Lein. 14.133/2021; 
U 

Deciaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas 0", 7", ", 

* 
e 

do subitem acima deste contrato, bem como as alineas “b”, “C”, “d”, “e”, F. e “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, art. 156, $ 5°, da L

e
i
 n. 14.133/2021 

1
8
2
2
 

DaMulta: 

18.2.2.1. 
M
o
r
a
t
é
r
i
a
,
 

de um (1%) por cento por dia de atraso injustficado sobre o valor da parcela inadimplida, 
a
t
é
 

o limite de trinta (30) dias; 

18.2.2.2. 0 atraso superior a s
e
s
s
e
n
t
a
 

(60) dias autoriza a Administração a promover a e
x
t
i
n
g
d
o
 

do contr: s
n
v
º
 

d
e
s
c
u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 

ou cumprimento irregular 
de suas clausulas, c

o
n
f
o
r
m
e
 

dispõe o i
n
c
i
s
o
 

|, do art. 137, da Lei 
14.133/2021 

L
 
—
—
 

A
A
A
A
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18.2.3. 
Compensatéria, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 
183. 

Aplicagdo das sanções previstas neste Contato não exclui, em hipétese alguma, a obrigação de 
separação integral do dano causando ao Contratante, art. 156, § 9º. 
184. 

 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita, art. 
1
5
6
,
 

§ 7°. 

185, 
Antes de apicação da multa seré facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15) dias úteis, 

contado da data 
de sua intimação, 

art. 157, caput 
186 

S
e
 amulta aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores a0 valor do pagamento eventualmente 

devido pelo C
o
n
t
r
a
t
a
n
t
e
 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será d
e
s
c
o
n
t
a
d
a
 

da garantia 
prestada ou será cobrada judiciaimente, 

art. 156, § 8º. 
187. 

Previamente ao e
n
c
a
m
i
n
h
a
m
e
n
t
o
 

à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 
no 

p
r
a
z
o
 

de 
c
i
n
c
o
 

(5) dias, a c
o
n
t
a
r
 

da data do re ª
ã
ª
%
ê
u
&
.
ê
 

competente 

188. 
>
É
É
%
E
£
!
%
K
Í
%
£
 o contraditório e 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o p
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 

previsto no caput e p
a
r
á
g
r
a
f
o
s
 

do art. 158, da Lei. 
14.133/2021, para as penalidades de i

m
p
e
d
i
m
e
n
t
o
 

de licitar e
 
ª
l
.
l
l
.
 ª
â
?
ª
ã
 

l
i
c
i
t
a
r
 

ou contratar. 

189. 
— N
a
a
p
l
i
c
a
ç
ã
o
 

das sanções serão considerados, S
.
É
.
Q
,
_
 

à) 
Anatureza e a g

r
a
v
i
d
a
d
e
 

da infração cometida; 
b) 

 
A
s
 p
e
c
u
l
i
a
r
i
d
a
d
e
s
 

do caso concreto; 
[) 

A
s
 c
i
r
c
u
n
s
t
â
n
c
i
a
s
 

agravantes e atenuantes; 

d) 
O
s
 danos que dela provierem para o Contratante; 

6 
— 

A implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 
6
r
g
ã
o
s
 

de controle. 

18.10. 
Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 

& contratos da Administragao Pública que também sejam tiificados como atos lesivos na Lei n. 128462023, 
serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o fito procedimental e autoridade 
c
o
m
p
e
t
e
n
t
e
s
 

definidos na referida Lei, art. 159. 

18.11. 
A personalidade juridica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiiizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste contrato ou par provocar 
confuso patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas  pessoa juridica serdo estendidos 
305 seus administradores e sócios com poderes de administragao, à pessoa juridica sucessora ou à empresa d

o
 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conlratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica, art. 160. 
18.12. 

O contratante devera no prazo de quinze 
(15) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade n
o
 

Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, art. 161 

1813 
As s
a
n
ç
õ
e
s
 

de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de 
i
n
i
d
o
n
e
i
d
a
d
e
 

para ficitar ou contratar 
São p

a
s
s
i
v
e
i
s
 

de reabilitação na forma do art. 163, da Lei n. 14.133/2021 

u
ã
.
:
.
s
_
.
_
a
:
u
!
:
a
:
_
 n
.
ã
.
_
_
&
g
_
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O
 
o
 

D
\
 

solicitação escrita  fiscalizagao, m
i
n
u
c
i
o
s
a
m
e
n
t
e
 

justificada. As solicitagdes deverão ser feitas em tempo habil 
para que nao prejudiquem o andamento do(s) servigo(s) e não darão causa a possiveis prorrogações de prazos; 

13.1.1.16. 
Executar o serviço de forma 

direta, sendo vedada a s
u
b
c
o
n
t
r
a
t
a
g
a
o
 

do todo o objeto, p
o
d
e
n
d
o
 

s
e
r
 
admitida 

subcontratação de 
partes 

acessorias 
do 

objeto, 
e c

a
s
o
 
ocoma, 

deverá exigir 
de 

seus 
subcontratados/terceirizados, 

se for 
o caso, 

copia 
do A

R
T
 
elou 

RRT 
dos 

servicos a serem realizados, 
apresentando-a a Prefeitura M

u
n
i
c
i
p
a
l
 

de Brejao/PE.; 

13.1.1.17. 
R
e
s
p
o
n
s
a
b
i
l
i
z
a
r
-
s
e
 

pela estabilidade, qualidade, correção e seguranca dos serviços; 
13.1.1.18. 

Manter os seus técnicos 
sujeitos às normas d

i
s
c
i
p
l
i
n
a
r
e
s
 

do Contratante, durante a prestação 
dos senvigos, porém, sem qualquer vinculo empregaticio com o Contratante; 

— 
131119 

O
b
e
d
e
c
e
r
 

às etapas dos projetos estabelecidas, de m
o
d
o
 a evoluírem gradual e continuamente 

em direção aos objetivos definidos pelo Contratante e 
ã
ã
s
x
g
%
%
 ressemviços; 

13.1,120. 
Respeitar as normas e procedimentos de 8

5
3
:
2
3
%
%
 i
n
c
l
u
s
i
v
e
 

de acesso 
s
 suas dependéncias; 

131121 
Prestar toda a assisténcia técnica e administrativa necessárias para imprimir 

andamento 
g
!
i
ã
-
&
%
â
%
&
ª
ã
!
 completo acabamento dos serviços; 

131.122. 
Manter, 

no m
í
n
i
m
o
,
 

um (01) Engenheiro e/ou Arquiteto diretamente vinculado ao objeto deste 
contrato. 
131123, 

O profissional vinculado aos senigos será o 
indicado quando da 

apresentagdo 
dos 

d
o
c
u
m
e
n
t
o
s
 

de habilitação, podendo ser s
u
b
s
t
i
t
u
i
d
o
 

por profissional de experiéncia equivalente ou superior, 
‘
d
e
s
d
e
 

que prévia e e
x
p
r
e
s
s
a
m
e
n
t
e
 

autorizado pelo Contratante. 

1
3
1
1
2
4
 

Qualquer material ou trabalho executado que nao satisfaga as especificagdes ou que difira do 
i
n
d
i
c
a
d
o
 

nos desenhos, ou qualquer trabalho não previsto, executado sem autorizagao escrita do Conlratante, 
será considerado inaceitável, devendo a Contratada remover, reconstituir ou substituir o material e/ou parte dos 
serviços comprometida pelo trabalho defeituoso às suas expensas; 

131125, 
Executar os servigos em observancia às nomas técnicas exigidas pela Associação Brasileira 

d
e
 Normas Técnicas - ABNT, e pelo Contratante, bem como as instrugdes, recomendações e determinagdes d

a
 

Fiscalização e Supervisão das Obras, e aquelas emanadas dos 6rgaos de controle ambiental. 

13.1.126. 
Manter todas as condigbes de habilitação e qualificagdo exigidas na licitagao, sob pena de 

r
e
s
c
i
s
a
o
 

deste Contrato. 

1
3
1
1
2
7
 

Adaquirir e manter livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde 
serão anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, 

não sendo tomadas em consideração pelo Contratante, 
r
e
c
l
a
m
a
ç
õ
e
s
 

all não registradas. 

13.1.128. 
Manter “Diário de Obras”, a qual deverá f

i
c
a
r
 

4 disposição da fiscalização, para anotação de 
todas as o

c
o
r
r
ê
n
c
i
a
s
 

dos servigos. 
13.1.129. 

Providenciar, por sua conta e responsabilidade, 
até trinta (30) dias consecutivos após a 

assinatura 
deste instrumento contratual; 

a) 
Matricula da obra junto ao INSS; 

b) 
A
n
o
t
a
ç
ã
o
 

da Responsabilidade Técnica - ART/CREA e/ou CAU; 

<) 
Manter o preposto no local dos servigos. 

131130 
—
 
Nao pemitr a utlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis (16) anos, excelo na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze (14) anos, nem permitir a utiização do trabalho do menor de 
dezoito (18) anos em trabalho notumo, perigoso e insalubre; 
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n
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b
 
g
 pebirlsonchy 

15.1. 
c
«
t
:
a
a
o
g
a
i
é
c
s
a
!
o
i
o
a
a
fi
 a contatada das r

e
s
p
o
n
s
a
b
i
l
i
d
a
d
e
s
 

da ficitante 
%
g
g
ã
t
w
a
o
â
g
f
o
í
â
i
&
ª
&
_
â
ã
i
 execução d

a
 

o
b
r
a
/
s
e
r
v
i
ç
o
s
 

em sua solidez e segurança. 
No c

a
s
o
 

d
e
 <
s
§
§
§
°
§
§
i
s
e
 

constatação 
do vicio. 

152. 
Em se t

r
a
t
a
n
d
o
 

de obra, o recebimento definitivo pela É
ã
â
e
ã
a
 contatado, 

pelo 
prazo de um (1) ano, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, 

da 
r
e
s
p
o
n
s
a
b
i
i
d
a
d
e
 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, 2

%
2
2
%
%
?
%
 , em c

a
s
o
 

de vício, 
defeito, ou incorreção identificados, o Ea

&
&
g
.
a
fi
.
.
!
.
_
m
:
@
n
x
x
s
n
&
a
fi
i
 

T
e
c
o
n
s
t
r
u
ç
ã
o
 

ou pela substituição necessárias. 

153 
o
fi
s
fi
g
g
g
i
_
g
g
g
:
o
h
,
l
é
s
l
fi
 c
o
n
f
o
r
m
e
 

art. 205, do Código Civil 
Brasileiro. 

16.1. 
o
%
%
ª
.
!
?
n
:
%
-
%
.
ã
!
g
â
l
 
1
4
0
,
 

da Lein. 
14.133/2021 

162. 
A obra deverd ser entregue ivre de entulhos, depósitos de materiais utiizados na obra ou qualquer 

forma de material estranho, resultantes da execugdo da obra. 

163. 
OBJETO DESTA LICITAGAO SERA RECEBIDO: 

16.3.1. 
PROVISORIAMENTE, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizagao, 

mediante temo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, no periodo de quinze (15) dias 
d
a
 c
o
m
u
n
i
c
a
g
o
 

escrita do contratado. 

16.3.2. 
DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, no prazo de trinta (30) dias. 

164. 
O recebimento 

definitvo ndo 
eximird o contratado pelo prazo minimo d

e
 dois 

(2) anos d
a
 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela seguranca dos materiais e dos serviços executados e pela 
f
u
n
c
i
o
n
a
l
i
d
a
d
e
 

da construgao, e, 
em caso de 

vicio, 
defeito ou incomeção identificado, 

o contratado ficará 
responsével pela reparação, pela correção, pela reconstrugao ou pela substituição necessarias. 

16.5. 
A obra devera ser recebida pelo Setor de Engenharia, 

sendo este o órgão fiscalizador, 
podendo o 

mesmo solicitar exigéncias que, porventura não foram cumpridas no Termo de Referéncia ou Projeto Basico o
u
 

no m
e
m
o
r
i
a
l
.
 

Nao sera aceita entrega parcial 
da obra/servigo, nem o

b
r
a
/
s
e
r
v
i
c
o
 

em desconformidade com o
s
 

projetos, sob pena de rejeição do serviço. 
166. 

A 
utlização de material de má qualidade que ndo for aprovado pelo Fiscal da obra, deverd ser 

substituido e reavaliado quando da aplicação do novo material de acordo c
o
m
 a 

17% 
C
L
A
U
S
U
L
A
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O
 

W
V
 

224.7, 
Comunicar por escrito q

u
a
l
q
u
e
r
 

falta cometida pela empresa; 

2248, 
Devera indicar 

um preposto, pessoa fisica, que devera receber escopo de trabalho detalhado; 

22.4.9. 
Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometdas passiveis de penalidade, 

ap0s 05 contalos prévios com a contratada. 
22.5. 
C
A
B
E
A
O
 

GESTOR DO CONTRATO 
22.5.1. 

Aplicar a
d
v
e
r
t
é
n
c
i
a
 

& 
contratada e e

n
c
a
m
i
n
h
a
r
 

para conhecimento da autoridade competente; 

2252. 
Solicitar abertura de processo administrativo visando & aplicação de le penalidade 

cabivel, garantindo a 
defesa prévia à contratada; 

2253, 
Emitir a

v
a
l
i
a
g
a
o
 

da q
u
a
l
i
d
a
d
e
 

do serviço; 

2254. 
Acompanhar e observar o c

u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 

das clausulas contratuais; 

22.5.5. 
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

2256. 
Propor aplicação de sangdes administrativas pelo c

u
m
p
r
i
m
e
n
t
o
 

das cláusulas contratuais apontadas 
pelos fiscais; 

22.5,7. 
Providenciar o pagamento das faturas emitdas pela contratada, mediante a observancia das exigéncias 

contratuais 
e legais; 

22.5,8. 
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

2259, Orientar o fiscal do contrato para a adequada observancia das cláusulas contratuais. 
2. 

CLAUSULAVIGESIMA TERCEIRA - DA PUBLICAGAO - Art. 4, da Lei n.14.0332021. 
ú
 

23.1. 
I
n
c
u
m
b
i
r
é
 

a0 contratante a publicagdo do presente instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 
M
u
n
i
c
i
p
i
o
s
;
 

no Portal Transparéncia e demais Portais Oficais, inclusive, Portal Nacional de Contratagdes 
Públicas - PNCP, em caso de viabiidade técnica, par fins de publicidade e t

r
a
n
s
p
a
r
é
n
c
i
a
,
 

nos termos do arts. 5°, 
5
4
1
7
6
,
 

da Lein. 14.133/2021. 
24º. 

CLAUSULAVIGESMAQUARTA-DOFORO U
U
 

24.1. 
A
s
 partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrente do presente Contrato, 

passam a tentativa de conciliação administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei n. 14.133/2021 

24.2. 
— Não logrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para dirimir 

os 
litigios que decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimida administrativamente, 

que 
prevalecerá sobre qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, 

24.3. 
Nos termos do art. 146, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação d

a
 

g
s
%
s
&
%
o
g
:
g
u
fi
g
w
fi
g
&
g
 e fiscalização d

e
 

tríbutos 
da União, Estado e Municipio, as c

a
r
a
c
t
e
r
i
s
t
i
c
a
s
 

e os valores pagos, tudo em conformidade c
o
m
 
o
 

disposto no art. 63, da Lei n. 4
.
3
2
0
,
 

de 
17.03.1964. 

244 
E, por estarem de acordo com o ajustado e c

o
n
t
r
a
t
a
d
o
,
 

as partes firmam o presente contrato, em duas 
(02) vias de igual teor e f

o
r
m
a
,
 

para que surtam um só efeito, 
as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos 
r
e
p
r
e
s
e
n
t
a
n
t
e
s
 

das partes, contratante e Contratada, e pelas t
e
s
t
e
m
u
n
h
a
s
 

abaixo. 

Brejão-PE, 
—
 — 

de 
2025. 

Saulo Henrique Florentino de Barros 
Prefeito 

C
O
N
T
R
A
T
A
N
T
E
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